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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Christiane Duhomme, filha de Marcel Duhomme e de dona Ginette 

Duhomme, nascida em L'Hay les Roses - Paris, a 12 de março de 1960, domicilia-

da e residente na Av. Visconde de Ouro Preto nº 165, nesta Capital, tendo 

realizado estudos no exterior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto 

ao nível em que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpri-

dos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: 

1- Na primeira fase, no país de origem, completou estudos cor-

respondentes ao pré-primário e ao primário de 4 anos. Transferindo-se para o 

Brasil com a família, foi matriculada no 5º ano do 1º grau que frequentou, 

primeiro no Instituto Monteiro Lobato, e a seguir, na Escola Canadá. Voltando pa-

ra a França, no Liceu Misto Villeneuve Le-Roi, av. Le Foll, fez, a 1ª e a 2ª sé-

ries ginasiais. Em julho, foi promovida à 3ª série ginasial. Diz a requerente 

que embora o tivesse solicitado o seu "dossier" escolar nao lhe foi enviado. En-

tretanto constam do protocolado os documentos que comprovam as alegações da 

requerente no que se refere ao seu histórico escolar. Chegando ao Brasil em 

1974, foi admitida à frequência na 7ª série do 1º grau. Embora fazendo face 

às dificuldades de língua estrangeira e de certa diversidade do currículo, a 

aluna poderá ser matriculada na 8ª série do 1º grau, ficando obrigada a proces-

so de adaptação em Língua Portuguesa, Geografia do Brasil, História do Brasil, 

Educação Moral e Cívica e Organização Social e Política do Brasil e outras 

julgadas necessárias a critério do Estabelecimento. 

A documentação escolar apresentada atende às exigências da Reso-

luçao CEE-nº 19/65, tendo sido devidamente visada e traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A petição encontra amparo no artigo 100 da lei nº 4024/61 e na 

jurisprudência deste Conselho. 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estudos rea-

lizados por Christiane Duhomme, no exterior, podem ser considerados equivalen-

tes aos cumpridos no Brasil ao nível de conclusão da 7ª série do 1º grau e que 
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se poderá, portanto, autorizar-lhe a matrícula na 8ª série, 1º grau do sis-

tema brasileiro de ensino. 

A escola que acolher a interessada deverá submetê-la a proces-

so de adaptação em Língua Portuguesa, Organização Social e Política do Brasil, 

Educação Moral e Cívica, Geografia do Brasil e História do Brasil. 

São Paulo, 17 de setembro de 1975. 

a) Consº. José Borges dos Santos Jr. 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da 

Silva, José Borges dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Luiz Contier, 

Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e There-

zinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 17 de setembro 

de 1975. 

a) Consº: José Conceição Paixão 

Presidente 


